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------------ ESTADO DE SÃO PAULO ------------
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O SENHOR.ANTONIO CARLOS.NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari-
de s5o Pauto, no uso de suas atribuiç5es legais, 

. . 
tinga, . Estado 

FAZ SABER que a camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul-

ga a seguinte Lei:- • • 
• • ' 

• • 
' • 

· A'RTIGO ·19 - A· rua ''17 '' localizada no Jardim . .J ' . 
Parai.so nesta cidade de Taquaritinga, passa. a denominar-se '' ANTONIO GE 

NOVA'' • 
• • 

-
• 

· A"RTIGO ·2 9 - Da placa indica tiva, sob o 

do homenageado, cons ta·rá a in.scrição '' CIDADÃO EMÉRITO''. 

nome 

• 
· A'RTIGO 39 - Esta Lei· entrará em vigor na data 

de sua publicação,. revogada.a as disposiç5es em cont·rário • 
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PREFEITURA M'UNICIPAL DE TAQUARIT OB 25 março de 1.994. 
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S NU.NE DA SILVA 
.Mu 4-c • al-

Registrada e pub.licada ·na Sec.retari da Prefeitura, na data supra. 
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VERA

.
LO IA BERTONI �OSCIJINI 

.-Diretora da Secretaria-
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